
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- O Despacho n.º 12154/2013, de 24 de setembro, instituiu a Rede Local de Intervenção Social

(RLIS), que se traduz num modelo de organização assente numa intervenção articulada e

integrada de entidades públicas e instituições particulares de solidariedade social ou

equiparadas, do sector da economia social, com responsabilidade no desenvolvimento da acção

social, e na promoção de uma cultura de inovação social, colocadas ao serviço das

necessidades dos cidadãos.

- Este sistema tem resultados positivos, na medida em que integram equipas dinâmicas que

estabelecem relações de confiança com as pessoas que acompanham, garantindo uma maior

proximidade.

- Chegou ao nosso conhecimento que os Serviços de Atendimento e Acompanhamento Social

(SAAS) das RLIS irão encerrar este ano.

Entendemos ser pertinente questionar o Governo sobre o número de RLIS que existem, bem

como sobre o futuro das mesmas.

Assim,

Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa e da

alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vem o signatário, por

intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, solicitar as

seguintes informações ao Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social:

1. Quantas RLIS existem e em que locais?

2. Qual a composição destas equipas?

3. Quais os equipamentos, nomeadamente viaturas, de que dispõem?

4. Quantos famílias são acompanhadas em cada um dos RLIS?

5. Está prevista a extinção dos Serviços de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) das



RLIS?

Em caso afirmativo:

- Qual o motivo?

- Qual será a resposta que será criada para substituição das SAAS? Considera que esta é

suficiente?

- Foi calculado o volume de trabalho que terá esta nova estrutura, face à extinção dos SAAS?

- Quais os recursos humanos e materiais que serão alocados a esta nova estrutura?

Palácio de São Bento, 8 de abril de 2019

Deputado(a)s

ANDRÉ SILVA(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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